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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 Lei n.º 7.049 DE 20 DE ABRIL DE 2016

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com as entidades autorizadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araxá, para os fins que especifica.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araxá, a celebrar convênios com as entidades a seguir arroladas, objetivando o repasse de recursos destinados à manutenção de programas sociais no âmbito do Município, destinados ao amparo das crianças e adolescentes, nos valores respectivos:

Eixo I:

I. Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá, auxílio no valor de R$ 24.043,63 (vinte e quatro mil, quarenta e três reais e sessenta e três centavos);

II. Fundação Cultural de Araxá, auxílio no valor de R$ 53.349,20 (cinquenta e três mil, trezentos e quarenta e nove reais e vinte centavos);

III. Centro de Formação Júlio Dário, auxílio no valor de R$ 35.538,00 (trinta e cinco mil e quinhentos e trinta e oito reais);

IV. Casa de Nazaré, auxílio no valor de R$ 61.790,00 (sessenta e um mil e setecentos e noventa reais).

Eixo II:

I. Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá, subvenção social no valor de R$ 288.687,99 (duzentos e oitenta e oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos);

II.  Fundação Cultural de Araxá, subvenção social no valor de 196.393,00 (cento e noventa e três mil e trezentos e noventa e três reais);

III.  Centro de Formação Júlio Dário, subvenção social no valor de R$ 206.932,30 (duzentos e seis mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta centavos);

IV. Associação de Assistência à Pessoa com Deficiência de Araxá – FADA, subvenção social no valor de R$ 297.703,00 (duzentos e noventa e sete mil e setecentos e três reais);
V. Centro Educativo Louis Braille, subvenção social no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais);
VI. Conselho Comunitário de Segurança Pública de Araxá – CONSEP, subvenção social no valor de R$ 221.237,24 (duzentos e vinte e um mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos);
VII. Casa de Nazaré, subvenção social no valor de R$ 125.135,64 (cento e vinte e cinco mil, cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos)
 

Art. 2º. Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araxá, para o pagamento dos auxílios decorrentes e nos valores dos convênios autorizados nesta Lei, com anulação parcial da dotação número 935.

 

Parágrafo Único. Para fazer face às subvenções sociais decorrentes dos convênios autorizados por esta Lei, serão utilizados recursos da ficha orçamentária n.º 937 do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araxá.

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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